
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.168, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprãva e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir o tema "Iniciação à Ecologia"
como atividade extracurricular nas escolas públicas municipais integrantes da rede de ensino no

âmbito de São José dos Campos.

Art. 22 0 tema de que trata o artigo anterior poderá ser ministrado aos alunos da rede

municipal, visando a suplementar a formação da cidadania e promover, no futuro cidadão, o

sentimento e a necessidade da preservação e recuperação da natureza que compõe o seu habitat.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São José dos Campos, 14 de novembro de 2025.

Autoriza o Poder Público Municipal a incluir o tema

"Iniciação à Ecologia" como atividade extracurricular

nas escolas públicas municipais integrantes da rede

de ensino no âmbito de São José dos Campos e dá

outras providências.
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